
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 836/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Obras, viabilize melhorias na iluminação pública da entrada até 
os pavilhões centrais da Escola Técnica Estadual (ETEC Rural) de Votuporanga, localizada na 
Rodovia Péricles Belini, Km 154. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de setembro de 2018. 
 
 

PROF. CASALI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à 

Administração Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os 
Vereadores diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Dentro do contexto acima mencionado, solicitamos ao Poder Executivo, que viabilize 
melhorias na iluminação pública da entrada até os pavilhões centrais da Escola Técnica Estadual 
(ETEC Rural) de Votuporanga, localizada na Rodovia Péricles Belini, Km 154. 

Considerando que a escola necessita ter uma infraestrutura adequada para atender os alunos, e 
no momento carece de melhorias na iluminação para garantir melhor visibilidade aos transeuntes, 
bem como garantir segurança e evitar transtornos de diversas ordens naquela localidade. 

Considerando que o pedido para execução deste serviço já foi feita ao Governador do Estado 
Márcio França, onde obtivemos a resposta de que cabe ao município a responsabilidade do pedido 
acima mencionado. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Obras, providencie na maior brevidade 
possível o pleito supramencionado. 
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